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!STADO DO PIAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUllA 
AV: Kelllfidlo NUfll!J, ne. S/N, CC,n'tN), ---c:oi,ftftla da Gwl'M!la~ E,;1:ad.o dG Plt,u.t 

Follel (o••a9) 3531&.1150 CNPJ : 41.522.350/0001-03 

DECRETO Nº 001/2020. DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Nomeia o Servidor efetivo PAULO 
HENRIQUE BENVINDO DA ROCHA. para 
exercer a funçao de Controlador Interno da 
Prefeitura Municipal de Colõnla do 
Gurgu61a - Piauí, conforme determina o 
parógrafo primeiro do Art. ,o da 
Constltulcõo do Estado do Piauí. 

A Prefeita Munlclpal de Colônlci do Gurguela. no uso ds suas 

atribuições le gais e considerando os termos do Porógrafo 

Primeiro do Art. 90 da Cons t ituição do Es t ado do Piauí, 

alterado p e la e menda cons t i t ucional 38 de 13 de Dezembro 

de 2012; 

DECRETA: 

Art.1°. - Fica Nomeado para exercer a função de Controlador da 

Prefeitura Municipal de Colônia do G urgueia , para as exercícios 2020. 

2021 e 2022. o servidor efetivo PAULO HENRIQUE IIENVINDO DA ROCHA. 

Art. 2°. - Este Decreto entra em vigor na dato de suo publicação. com 

efeitos poro d ia 02 de janeiro de 2020. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUEIA, 0 2 de 

JANEIRO de 2020. 

ESTADO DO PM.Ui 
PREFEITURA MUNlCI PAL DE COLONIA DO GURGutJA 

A,.-; u .. tridio N ..... n ... SIN. Ce•tro. --Colihia eh G u ........ l!Altado do i'lavj 
BD-1 (0'"""89) 3 :53&- 11 50 CNP.J1 4t.5ll..350i'0001-43 

Portaria 001/2020 Colônia do Gu,gucia- PI 02 de Janeiro de 2020. 

Noroel.a A Corn.i.88ão Pcrnuuicnte de 
Licitação. 

A Prefcim Municipal de Colônia do Gurgt,cia., E stado do P iauí. no uso de SUllS 

a.tribu ições legais . 

RESOLVE: 

An. r · - omear a Comis,são Perr.na.n.eotc de Licitação - C.:PL para o cxe.cdcio 

2019, com a seguinte oomposi~ão: 

78 . 

P,eaidcnte: ARGlLO GUSTAVO RIBEIRO GUIMARÃES -CPF: 002.869.753--

Se~tárlo(a) REJANE DIAS D F. SOUSA, PP 274.035.258-17 

Membro, ANTO 10 JOS'E MENESES SILVA, CP f": 287 .394.183-9 1 

Suplente: FRANCISCO GUIMARAES D E SOUSA. CPF 373.779.573--87 

Art. 2° - Revogadas as disposiçõa;. eo,, conttário, esta. portaria c.nt::ra em. vigor n esta 

R.cgistre-t;e 

Publique-se 

Cumpra-se 

Gabinete da Prefeito. Municipal de Colôni" do G=gueia (PJ). 

Alcilenc Alvu de .AJ'adjo 

Prefeita M unicir al 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONTA DO GURGUÉIA 

.A"": Rehid.lo, N■.n, n"'~ SIN, Ce:mn. -Colõda do Garplla, R.abdo do Piaaf 
Foot! (0''11'1) 3538-1150 Oil'J : 4l..52~01--03 

Ponarla 002/2020 Colônia do Gurgucia- PI 02 deJwieiro de 2020. 

"Nomeia o Sr. ARGILO G U STAVO RIBEIRO 

GUIMARÃES, para exercer a.s funções d e 

prcgoelr:, oficial do Munlclp lo d e Colônia do 

Gurgucia. 

O Prefeito Municipal de Colônia do Gutgueia, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

legais e, 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a opcracionalidadc dos processos 

lidtatórios; 

CONSIDE RANDO os dispositivos contidos na Lei 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Designar os servidores, vinculados à Administração Municipal de Colônia 

do Gurgucia, pani opeNcionalização da modJllidade licitatória pregão, rui. forma presencial, 

no âmbit0 de~-sa municipalidade: 

Pregoeiro: ARGlLO GUSl'AVO RlBElRO G lMARÁES - CPF: 002.869.753-

78. 

Auxiliar - REJAN E DJAS D E SOUSA, CPP 274.035.258-17 

Auxiliar - TONIO JOSE ME ESES SILVA. CPF: 287.394.183-91 e 

FRANCISCO GUThWlAES DE SOUSA, CPF 373.779 .573-87 

An. 2° - Compete aos servidores designados nos termos do artigo anterior, as 

seguintes atribuições: 

data. 

1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

2. Responder as questões formuladas pelos fomcccdores, relativas ao certame; 

3. Abrir as propostas de preços; 

4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

5. Desclassificar proposras indicando os motivos; 

6. Cond112.U os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 

lance de menor preço; 

7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

8. Dec:IMar o vencedor; 

9. Receber e examinar e decidir so brc a pcrtinên cia dos recursos; 

10. Elaborar a am da sessão; 

11. Encaminhar o processo Jicitatório à autoridade superior para sua 

homologação. 

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

Registre-se, 

Pu blique-sc e 

Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Colõnia do Gwgueia (PI). 

Alcilene Alves de Araújo 

Prefeita Municipal. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


